
                                                       
 
   
 

 LEI Nº 1.501 DE 27 DE SETEMBRO 2019. 

 

Dispõe sobre a denominação de Rua Dona Anita, na 

Comunidade do Bananal em Santa Rita de 

Jacutinga MG.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA aprovou e o 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Passa denominar-se Rua “Ana de Oliveira Miranda - Dona Anita” a Rua que 

inicia na Praça do Bananal em direção ao campo de futebol indo em linha reta até o 

final da pavimentação, na comunidade do Bananal em Santa Rita de Jacutinga MG. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão em dotações próprias consignadas 

no orçamento do Município. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

 

Santa Rita de Jacutinga, 27 de Setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 
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